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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 004/2023 – SME. 

HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL 

 
Em conformidade, com o item 4.9.1 do 
Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO SMEL 
N° 004/2023, visando a obtenção de 
Proposta de Intenção das Organizações 
da Sociedade Civil - OSC, pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, para realizar aulas de judô para 
alunos da rede pública, por meio da 
celebração de Termo de Colaboração, a 
Secretaria Municipal de Educação, após o 
prazo estabelecido para recurso,  
RESOLVE HOMOLOGAR O 
RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO SME 004/2023, em 
conformidade com o Edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, é 
expedida a presente publicação que fica à 
disposição pela Internet no Diário Oficial 
do Município.   
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Batatais, 09 de fevereiro de 2024. 
Victor Hugo Junqueira 

Secretário Municipal da Educação 
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Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 459 

(Autora: Vereadora Claudia Regina 
Nunes Lança) 

De 07 de fevereiro de 2024. 
 

Dispõe sobre a concessão de 
homenagem.                                                           
ANDRESA DA SILVA FURINI, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BATATAIS, Estado de São Paulo,-- 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo, nos termos do § 
1º, do artigo 56, da Lei Orgânica do 
Município de Batatais, o seguinte Decreto 
Legislativo:------------------------- 
Art. 1º Fica a Câmara Municipal de 
Batatais, autorizada a realizar, 
anualmente, Sessão Solene em 
homenagem ao “Dia do Policial Militar, 
Bombeiro Militar e Veterano da Polícia 
Militar”, da nossa Cidade, pelos relevantes 
serviços prestados.   
Art. 2º A homenagem de que trata este 
Decreto, deverá ser realizada, 
preferencialmente, na semana do dia 11 
de novembro, data em que se comemora o 
“Dia do Policial Militar, Bombeiro Militar e 
Veterano da Polícia Militar”.  
Art. 3º Na Sessão Solene da Câmara 
Municipal será procedida a entrega de 
Diplomas de “Honra ao Mérito” aos 
Policiais Militares da ativa e veteranos das 
unidades existentes em nosso Município 
(Polícia Militar e Corpo de Bombeiros) que 
se destacarem em suas atividades durante 
o ano, cuja indicação deverá ser feita pelos 
seus respectivos comandantes. 
Art. 4° As despesas com a execução deste 
Decreto Legislativo, compreendendo a 
confecção dos Diplomas e outras 
decorrentes, correrão por conta de verbas 

orçamentárias próprias do orçamento 
vigente.   
Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS, 
EM 07 DE  FEVEREIRO DE 2024. 

ANDRESA DA SILVA FURINI 
PRESIDENTE 

Publicado no Saguão da Câmara 
Municipal de Batatais, na data supra. 

LILIAN CARLA DE OLIVEIRA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 

_________________________________ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 460 
(Autor: Vereador José Maurício Marçal 

Damascena) 
De 07 de fevereiro de 2024. 

 
Dispõe sobre a concessão de Título 
Honorífico. 
ANDRESA DA SILVA FURINI, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BATATAIS, Estado de São Paulo,-- 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo, nos termos do § 
1º, do artigo 56, da Lei Orgânica do 
Município de Batatais, o seguinte Decreto 
Legislativo:------------------------- 
Art. 1º Fica concedido o Título de 
“CIDADÃO BATATAENSE”, ao Senhor 
ANTÔNIO GOMES – “CANECÃO”, pelos 
relevantes serviços prestados ao 
Município de Batatais.                                 
Art. 2º As despesas com a execução deste 
Decreto Legislativo, compreendendo a 
confecção do Título e outras decorrentes, 
correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias do orçamento 
vigente.                                    
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS, 
EM 07 DE  FEVEREIRO DE 2024. 

ANDRESA DA SILVA FURINI 
PRESIDENTE 

Publicado no Saguão da Câmara 
Municipal de Batatais, na data supra. 

LILIAN CARLA DE OLIVEIRA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
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Quarta-feira, 14 de Fevereiro de 2024. 
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